
CÃÍARA MUÍICIPAL _ o 
=" DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheito Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabiás- Motios Barbosa-MG- CEP 36120000 Tel: (32) 32735700 Email:folecom@matiosborbosa.mg leg.br 
Oficio n°. 078/2024/CMMB Matias Barbosa, 01 de abril de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n°.06/2024 que 

“Dispõe sobre a concessdo de gratificagéo legislativa da Camara Municipal de Matias 

Barbosa” e n°.07/2024 que “Dispõe sobre a concessdo de gratificagdo legislativa da 

Camara Municipal de Matias Barbosa. ” 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JodoA4elipe da Silva 

Presidente da Capfyara Municipal de Matias Barbosa 

Exmo. Sr. 
Anselmo Italo Leopoldino 

Presidente da Comiss&o de Legislação, Justica e Redação



CÂMARA MUNICIPAL - 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás- Matias Barboso-MG- CEP36120-000  Tel.: (32) 3273-5700 Email: folecom@matiosborbosa.mg.leg.br 

Oficio n°. 009/2024/CLJR Matias Barbosa, 01 de abril de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei 

n°.06/2024 que “Dispõe sobre a concess@o de gratificagdo legislativa da Camara 

Municipal de Matias Barbosa” e n°07/2024 que “Dispde sobre a concessio de 

gratificagdo legislativa da Camara Municipal de Matias Barbosa. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

o itdlo Leopoldino 
Presidente miss&o de Legislação, Justica e Redação 

& 
Exmo Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 
Relator da Comissão de Legislação, Justica e Redação



CÂMARA MUNICIPAL - 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sobids- Matios Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: folecom@matiasbarboso.mg.leg.br 

ATA DA 112 REUNI_ÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 08 DE ABRIL DE 2024. 
Aos oito dias do mês de abril de dois vinte e quatro, às dezesseis horas e 
quarenta e oito minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores 
Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza 
Paschoa, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comissão, Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se 
destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação nos Projeto de Lei 
nº.06/2024 que “Dispõe sobre a concessão de gratificação legislativa da 
Câmara Municipal de Matias Barbosa.” e nº.07/2024 que “Dispõe sobre a 
concessão de gratificação legislativa da Câmara Municipal de Matias 
Barbosa.”. Dando início a ordem dia, a comissão solicitou prazo por mais vinte 
dias no Projeto de Lei nº.06/2024. E em relação ao Projeto de Lei nº.07/2024, o 
relator Weley Rodrigues da Silva, opinou favorável à aprovação em primeira 
discussão e votação, embasando-se no parecer jurídico acostado no processo, 
sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade 
da reunião, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos 
de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da 
Comissão as dezessete horas e quatro minutos. Sala das comissdes, aos oito 
dias do més de abril de dois mil e vinte e quatro. 

( 
& 

Relator: Weley Rodrigyes da Silva 

/Z 2) 
Secretário: JÓSé Carlos de Spuza Paschoa



CÃ—MARA A—AUNICHDAL 

DE MATIAS BARBOSA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabids - Matios Barbosa-MG - CEP 36120000 Tel.: (32) 32735700 Emoil: folecom@natiasborbosa.mg.leg.br 

ATA DA 12º REUNIAO ORDINARIA 
DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 4º S
ESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

DA 

LEGISLATURA 2021/2024, 15 DE 
ABRIL DE 2024. 

Aos quinze dias do mês de abril 
de dois mil vinte e quatro, às deze

ssete horas 

e sete minutos, compareceram 
na sala das comissões os Vereadores

 Anselmo 

Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues 
da Silva e José Carlos de Souza 

Paschoa, 

membros da supracitada comiss&o. 
Havendo numero regimental, o 

Presidente 

da Comissão, Vereador Anselmo 
ftalo Leopoldino, declarou aberta 

a reunião, 

propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 

unanimidade a referida dispensa. A Presidência 
informa que a reunião se 

destina a discutir e apreciar parecer em primeira 
votação no Projeto de Lei 

nº.06/2024 que “Dispõe sobre a concessão de gratificação legislativa da 

Câmara Municipal de Matias 
Barbosa.”. Dando início a or

dem dia, o relator 

Weley Rodrigues da Silva, opin
ou favorável à aprovação e

m primeira discussão 

e votação no Projeto de Lei 
nº.06/2024, embasando-se 

no parecer jurídico 

acostado no processo, sendo 
acompanhado pelo Presidente 

e pelo Secretário. 

Cumprida a finalidade da reu
nião, a Presidência agradeceu 

a presença dos 

parlamentares, deu por encerra
do os trabalhos, e determin

ou a lavratura da 

ata, que eu, José Carlos d
e Souza Paschoa, lavrei 

e assino juntamente com 
oS 

demais membros da Comissão
 às dezessete horas 

e vinte e quatro minutos. 

Sala das comissões, aos qu
inze dias do mês de abril de dois mil e 

vinte e 

quatro. 

o4 
Secretario: & Carflos de Bouza Paschoa



—CÃMAEX MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matios Barbosa-MG - (EP36120000 , — Tel.: (32) 3273-5700 Email: falecom@matiosbarbose.mg.leg.br 

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.06/2024 

RELATORIO 

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 19 de fevereiro de 2024, a 

Proposição de Lei n°.06/2024 que “Dispõe sobre a concessao de gratificagio legislativa 

da Camara Municipal de Matias Barbosa” e encaminhada para esta Comissão para 

emiss&o de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impegam sua aprovagao, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil acostados 

ao processo legislativo. 

O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel a aprovagéo em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.06/2024, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovação da Proposição de Lei 

n°.06/2024. 

Ans Ítalo Leopoldino 
Presidente 

Weley Rodrigues da Silva 

Relator 
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/ José Cáflos de Souza Paschoa 
Secretário 


